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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 14.105.209/0001-24 / Tel. (77) 3485-3102 
 
 

 
DECRETO N.º 004/2015, DE 02 DE JANEIRO DE 2015 

 
 
 

“Dispõe sobre os feriados municipais de 2015 e dá 
outras providências”. 
 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE CARINHANHA, ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 74, da Lei Orgânica do Município, 
 
DECRETA: 
 
 Art. 1º – Ficam considerados feriados municipais os dias: 
 

 19 de Março, em virtude das Comemorações do Padroeiro Municipal; 

 25 e 26 de Maio, em virtude das Comemorações da Festa do Divino Espirito Santo; 
 
 
              Art. 2º – Este Decreto não altera os demais feriados já instituídos em Lei; 
 
 Art. 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em 
contrário, sem prejuízo da prestação dos serviços considerados essenciais. 
  
  
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARINHANHA, em 02 de janeiro de 2015. 
 
 
 

PAULO ELÍSIO COTRIM 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

 

 

DECRETOS 
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DECRETO Nº 05/2015 DE 14 DE JANEIRO DE 2015. 

 
 
“DECRETA LUTO OFICIAL NO MUNICÍPIO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARINHANHA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Carinhanha, e, 
 
CONSIDERANDO o falecimento do vereador ANDRIC SOUZA COSTA, ocorrido na noite de 13.01.2015; 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º Fica decretado luto oficial por 03 (três) dias, no Município de Carinhanha, a partir de  14 de janeiro do 
corrente ano, em homenagem ao vereador ANDRIC SOUZA COSTA, devendo a bandeira do Município ser 
hasteada à meia verga, na Sede da Administração Municipal e nas repartições municipais. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARINHANHA, em 14 de janeiro de 2015. 
 
 
 
 
 

PAULO ELÍSIO COTRIM 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº. 001/2015 DE 02 DE JANEIRO DE 2015. 

 
 
 

“Exonera, a pedido a servidora LAISE TEIXEIRA CAITANO PINTO do cargo 
de Serviços Diversos do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de 
Carinhanha-BA”. 

 
 
 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE CARINHANHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 
legais,  
 

 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º – Exonerar, a pedido, a servidora LAISE TEIXEIRA CAITANO PINTO do cargo de Serviços Diversos 
lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO deste Município. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARINHANHA, em 02  de janeiro  2015. 
 
 

 
 
 

     PAULO ELISIO COTRIM 
Prefeito Municipal 
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